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ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

° ~~~ —~T ~  

Ccrosidera do Utilidade Públíoa a As— 

000iação doo I3nradoree do i3airro da 

Sham — ASS®STL',r! — o dá outras provi—

~ 
i&lcia~...e..u.....•......e*etw♦ 

O cidadão t3i4AuCtu BTES GONÇALVES, Prefeito ioipal de Pa— 

rintína, no uso de siaaa atribuiçóeo lenio etc. 

F'A7. sabor que a C ara t~triioipa]. de Parintins, em yeoaão Qrdi 

nária do primeiro pFsriodo Logialative do ooa'rente ano aprovou e o•a sanciono a 

seguinte, 

LEI 

1rt. l'  — Fica considerado de Utilidade Píblica, para fins do 

direitos, a Aasociaçáo doo bradoros do Tjairru da 3hnm — ASSOSIAII — com pede oo 

foro neste »aiio pio de Parintins. 

Art. 2 .• Esta Lei entra om visor na data do sua publicação. 

Art. 3Q — Revogadas às d ••ei•~:- en contrário. 
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prece r'h~ioipal de Parintins 


